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ERRATA  
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2013 
 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, por intermédio do Presidente da Comissão Geral de Licitação da 

Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista o que consta nos Processo nº. 52769035/2013, e 

nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes e Lei Complementar nº 

123/2006, retifica o Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2013, conforme itens abaixo: 

 

Onde se lê: 
 
... 

16 – DO CONTRATO / EXECUÇÃO / GARANTIA 

... 

16.13 - A Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM exigirá da ADJUDICATÁRIA, até a data da 

assinatura do Contrato, prestação de garantia, correspondente a 1% (um por cento) do valor do 

contrato, ficando facultado ao ADJUDICATÁRIO optar por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública; 

 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública deverá ser depositado na conta n° 73305-
96, Agência 0086-8, CNPJ nº 01.612.092/0001-23 – Banco do Brasil ou na Secretaria de 
Finanças. O(s) licitante(s) vencedore(s) deverão se dirigir à Divisão do Tesouro Municipal, Av. do 
Cerrado n.º 999, 2º Pavimento – Bloco E – Paço Municipal – Parque Lozandes – Goiânia – Goiás, 
fones: (62) 3254-3315 / 3311, para obterem esclarecimentos sobre o referido recolhimento; 

 Os Títulos da Dívida Pública deverão ser emitidos sob forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central e avaliados pelos 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

b) Seguro-garantia; ou,  

 Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de Seguro-garantia, deverá juntar o 
comprovante de pagamento do prêmio. 

  seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, acrescido de 

90 (noventa) dias; 

  a apólice deverá indicar o ANUNCIANTE como beneficiário; 

  a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

c) Fiança Bancária. 

 Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar o modelo 
constante do ANEXO VIII deste edital;  

 Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do Instrumento a expressa renuncia pelo 
fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil. O(s) licitante(s) vencedore(s) 
que optarem por recolhimento em Seguro-Garantia e Fiança Bancária, deverão apresentá-la à 
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Divisão do Tesouro Municipal, Av. do Cerrado n.º 999 – 2º Pavimento – Bloco E – Paço Municipal 
– Parque Lozandes – Goiânia – GO, fones: (62) 3254-3315/3311, para obterem esclarecimentos 
sobre o referido recolhimento; 

... 
 

29 – ANEXO VI 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2013 
À COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

 
Prezados Senhores, 

 

Erro! Fonte de referência não encontrada.               ,  CNPJ/MF n.º 

__________, sediada Erro! Auto-referência de indicador não válida., tendo 

examinado o Edital, venho apresentar a presente DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA para a prestação dos 
serviços nele referido. 

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo: 

1. Está apresentando proposta para prestação dos serviços objeto deste Edital; 

2. A nacionalidade da Empresa Licitante é ___ (indicar a nacionalidade)___; 

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório e, também, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências; 

4. Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de 
trabalho ou em perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

5. Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte. 
 

6. concorda com a retenção pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA correspondente ao 
percentual pertinente a prestação de serviços, frente ao disposto no Decreto Municipal Nº 
672/2002 conforme o caso e, 

 
7. Que conhece e se submete literalmente ao disposto no artigo 55, XIII, da Lei n.º 8.666/93, 

obrigação de manter durante toda a prestação do serviço do futuro contrato, todas as 
condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à 
regularidade fiscal e especificação dos serviços, inclusive o imposto devido – ISSQN, dentre 
outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas as penalidades previstas 
na lei, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais danos materiais à contratante, conforme o 
caso. 

 

A PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO para esta Licitação constituirão em um compromisso de 

nossa parte, observadas as condições do Edital. 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal da Agência, com poderes para tal investidura. 

... 
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Leia-se: 
 

... 

16 – DO CONTRATO / EXECUÇÃO / GARANTIA 

... 

16.13 - A Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM exigirá da ADJUDICATÁRIA, até a data da 

assinatura do Contrato, prestação de garantia, correspondente a 1% (um por cento) do valor do 

contrato, ficando facultado ao ADJUDICATÁRIO optar por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública; 

 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública deverá ser depositada na conta n° 73305-
96, Agência 0086-8, CNPJ nº 01.612.092/0001-23 – Banco do Brasil ou na Secretaria de 
Finanças. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ao) se dirigir à Divisão do Tesouro Municipal, Av. 
do Cerrado n.º 999, 2º Pavimento – Bloco E – Paço Municipal – Parque Lozandes – Goiânia – 
Goiás, fones: (62) 3524-3311 / 3349, para obterem esclarecimentos sobre o referido recolhimento; 

 Os Títulos da Dívida Pública deverão ser emitidos sob forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central e avaliados pelos 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

b) Seguro-garantia; ou,  

 Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de Seguro-garantia, deverá juntar o 
comprovante de pagamento do prêmio; 

  seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, acrescido de 

90 (noventa) dias; 

  a apólice deverá indicar o ANUNCIANTE como beneficiário; 

  a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

c) Fiança Bancária. 

 Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar o modelo 
constante do ANEXO VIII deste edital;  

 Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do Instrumento a expressa renúncia pelo 
fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil. O(s) licitante(s) vencedor(es) 
que optar(em) por recolhimento em Seguro-Garantia e Fiança Bancária, deverão apresentá-la à 
Divisão do Tesouro Municipal, Av. do Cerrado n.º 999 – 2º Pavimento – Bloco E – Paço Municipal 
– Parque Lozandes – Goiânia – GO, fones: (62) 3524-3311/3349, para obterem esclarecimentos 
sobre o referido recolhimento; 

... 
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29 – ANEXO VI 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2013 
À COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

 
Prezados Senhores, 

 
_____(nome da empresa)____, CNPJ/MF n.º ______, sediada 

_____(endereço completo)_____, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente 
documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos. 

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo: 

1. Está apresentando proposta para prestação dos serviços objeto deste Edital; 

2. A nacionalidade da Empresa Licitante é ___ (indicar a nacionalidade)___; 

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório e, também, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências; 

4. Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de 
trabalho ou em perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

5. Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte. 
6. Concorda com a retenção pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA correspondente ao 

percentual pertinente a prestação de serviços, frente ao disposto no Decreto Municipal Nº 
672/2002 conforme o caso e, 

7. Que conhece e se submete literalmente ao disposto no artigo 55, XIII, da Lei n.º 8.666/93, 
obrigação de manter durante toda a prestação do serviço do futuro contrato, todas as 
condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à 
regularidade fiscal e especificação dos serviços, inclusive o imposto devido – ISSQN, dentre 
outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas as penalidades 
previstas na lei, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais danos materiais à contratante, 
conforme o caso. 

 

A PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO para esta Licitação constituirão em um compromisso de 

nossa parte, observadas as condições do Edital. 

 
_______________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da Agência, com poderes para tal investidura. 

... 

 
As demais condições permanecem inalteradas, bem como a DATA e o HORÁRIO de abertura da 
licitação.  

 
Os interessados poderão no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h, nos dias normais de expediente, 
obter demais informações na PREFEITURA DE GOIÂNIA, Secretaria Municipal de Administração, Paço 
Municipal - Av. do Cerrado, nº 999 - Parque Lozandes, Térreo, Bloco B - Goiânia-GO. FONE/FAX: (62) 
3524-6320 e site www.goiania.go.gov.br. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, aos 18 dias do mês 
de setembro de 2013. 
 

Valdi Camarcio Bezerra 
Presidente da Comissão Geral de Licitação 

 


